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• 	 Acresce-se Artigo, onde couber, do P.L. n. 74/2015, 
renumerando os demais, com a seguinte redação: 

"Art. - A classe de vencimentos do cargo de profissionais 

da Saúde: Psicólogo, Fonoaudió logo, Fisioterapeuta, Assistente 

Social efarmacêutico fica reclassificada para T514". 

justificativa: 
A referida alteração se faz necessário com objetivo de 

equiparar a remunera çãõ destas categorias com a média salarial 
paga no Estado de São Paulo para as referidas profissões da área da 
saúde. 

S/S., 28 de maio de 2015. 
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Acresce-se Artigo 3 1, do F.L. n. 74/2015, renu merando 
os demais, com a seguinte redação: 

"Art. 30 - A classe de vencimentos do cargo de 

farmacêutico fica reclasszficada para TSII" 

Justificativa: 
Na qualidade de líder do governo, apresento esta emenda com 

objetivo de corrigir uma distorção existente entre os cargos de 
profissionais da saúde, onde o cargo dê farmacêutico é o único 
dentre os demais da saúde que possui classe de vencimento TS9 
inferior a todos os outros que possuem classificação TSII 

- (Psicólogo, Fonoaudiólogo, Fisioterapeuta, Assistente Social, etc). 
Como forma de corrigir esta distorção sugerimos classificar na 
mesma faixa de vencimentos que os demais cargos da saúde o 
profissional farmacêutico. Segue anexo D impacto financeiro da 
referida mudança. 

S/S., 2 de m$o 4e 2015. 

JOSÉ FRAN~ MARTINEZ 
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